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APRESENTAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
  O Boletim de Serviço – BS é uma publicação que o Ministério da 
Ciência e Tecnologia – MCT edita em cumprimento à Lei 4.965, de 05 de maio 
de 1966, que “dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores 
públicos civis do Poder Executivo e dá outras providências”. 
 
 
  Este periódico é veiculado quinzenalmente, sendo constituído por 
atos administrativos de natureza interna da Instituição, tais como:  afastamentos, 
viagens à serviço, diárias, licenças, comunicação de férias, bem como outras 
vantagens cuja publicação é dispensável no Diário Oficial da União. 
 
 
  Desta forma, o Boletim de Serviço constitui-se em um 
instrumento formal que objetiva a transparência e, sobretudo, a legalidade dos 
atos da administração do MCT. 
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ATOS DO GABINETE DO MINISTRO 

 
PORTARIA Nº 44, DE 22 DE JANEIRO DE 2010 

 
Dispõe sobre os valores máximos para a 
concessão da Gratificação Temporária das 
Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal - GSISTE, no 
âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia - 
MCT 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição 
Federal e tendo em vista o disposto na Lei n º 11.356, de 19 de outubro de 2006, alterada 
pela Medida Provisória nº 479, de 30 de dezembro de 2009, no Decreto nº 6.712, de 24 de 
dezembro de 2008, na Portaria nº 85, de 17 de abril de 2009, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão - MP e nas Portarias nºs 410 e 411, de 7 de julho de 
2009, da Secretaria do Tesouro Nacional - STN, resolve: 

Art. 1º  O art. 8º da Portaria MCT nº 868, de 14 de outubro de 2009, publicada no 
Boletim de Serviço nº 19, de 15 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 8º Conforme disposto na Lei nº 11.907, de 2009, e tendo em vista a alteração 
constante do art. 18 da Medida Provisória nº 479, de 30 de dezembro de 2009, os valores 
máximos da GSISTE e a soma desta com a remuneração do servidor, excluídas as 
vantagens pessoais e a retribuição pelo exercício de cargo ou função comissionada, 
correspondem respectivamente a:  

I - Nível Superior: 
a. valor máximo da GSISTE: R$ 2.250,00; e 
b. valor máximo da remuneração, com a percepção da GSISTE: R$ 8.200,00; 
II - Nível Intermediário: 
a. valor máximo da GSISTE: R$ 1.440,00; e 
b. valor máximo da remuneração, com a percepção da GSISTE: R$ 5.890,00; 
III – Nível Auxiliar: 
a. valor máximo da GSISTE: R$ 513,00; e 
b. valor máximo da remuneração, com a percepção da GSISTE: R$ 2.780,00. 
............................................................................................................................”(NR) 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

SERGIO MACHADO REZENDE 
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PORTARIA Nº 45, DE 22 DE JANEIRO DE 2010 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o art. 7º da Portaria MCT nº 868, de 14 de 
outubro de 2009, publicada no Boletim de Serviço do Ministério da Ciência e Tecnologia - 
MCT, nº 19, de 15 de outubro de 2009, que dispõe sobre a concessão da Gratificação 
Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal - 
GSISTE, no âmbito deste Ministério, resolve: 

Art. 1º Designar os seguintes representantes para analisar os pleitos formulados 
pelos servidores que se julgarem aptos a perceberem a Gratificação Temporária das 
Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal – GSISTE, 
instituída pelo art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006: 

I - Pela Coordenação-Geral de Recursos Humanos - CGRH: 
- Iza Silva. 
II - Pela Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL: 
- Beatriz Cristino Jacomo. 
III - Pela Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças - CGOF: 
- Marcus Fernandes Stefanini. 
IV - Pela Agência Espacial Brasileira - AEB: 
- Antônio Crescencio de Morais. 
V - Pela Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN: 
- Naire Bezerra Galvão. 
VI - Pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq: 
- Cláudio da Silva Lima. 
VII - Pelas Unidades de Pesquisa: 
- Dolarice Crescência Lucas - Instituto Nacional de Tecnologia - INT; 
- José Agnaldo Pereira Leite Júnior - Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - 

INPE; e 
- Marcela de Fátima Nascimento de Macedo Torres - Instituto Nacional de Pesquisas 

da Amazônia - INPA. 
VIII - Pelas representações dos servidores do MCT, CNEN, CNPq e AEB: 
- Carlos Roberto Silveira Silva. 
Art. 2º A presidência da presente Comissão será exercida pela Coordenadora-Geral 

de Recursos Humanos do MCT, Andréa de Castro Ribeiro. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

SERGIO MACHADO REZENDE 
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ATOS DA SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA No 7, DE 28 DE JANEIRO DE 2010 

 
O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO do Ministério da Ciência e Tecnologia, no uso das atribuições que lhe 
foram subdelegadas pela Portaria MCT No 166, de 16 de abril de 2003, e com fundamento 
no disposto no art. 35 do Decreto No 4.553, de 27 de dezembro de 2002, resolve: 

Art. 1o Prorrogar por 90 (noventa) dias, o prazo previsto no art. 7o da Portaria SPOA 
No 71, de 15 de outubro de 2009, publicada no Boletim de Serviço/MCT No 20 de 30 de 
outubro de 2009.  

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

ROBERTO ANDRADE 
 
 
 

ATOS DA COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

 
PORTARIA No 3,  DE 18 DE JANEIRO DE 2010 

 
O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, substituto, no uso da competência que lhe foi 
subdelegada pela Portaria No 44, do dia 04 de fevereiro de 2005, publicada no Diário 
Oficial do dia 09 de fevereiro de 2005, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei No 
º8.666/93 e alterações, resolve: 

Art. 1o Designar a servidora MARIA LUCIA MUNIZ DE ALMEIDA, CPF No 
460.901.856-04, Mat. SIAPE, 1489529, Chefe da Assessoria de Comunicação social - 
ASCOM, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato No 02.00.51.00/2009, 
mantido com a empresa BANCA DE REVISTAS 416 SUL LTDA. ME. 

Art. 2o A servidora ora mencionada, em suas ausências e eventuais impedimentos, 
será substituída pela servidora, SOLANGE RODRIGUES DE ALENCAR, CPF No 
263.546.914-87, Mat. SIAPE, 1340785, Assistente Técnica DAS 102.1, lotada na 
Assessoria de Comunicação Social- ASCOM. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 
Coordenador-Geral de Recursos Logísticos - Substituto 
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PORTARIA No 4, DE 22 DE JANEIRO DE 2010 

 
O Ordenador de Despesas, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta 

na Portaria MCT No 458/GAB, de 23 de julho de 2008, resolve: 
 
Art. 1o Conceder ao servidor ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS, Suprimento de 

Fundos, no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), sendo R$2.000,00 (dois mil reais) na 
Natureza de Despesa 339030 – Material de Consumo e R$3.000,00 (três mil reais) na 
Natureza de Despesa 339039 - Serviços, para atender despesas com aquisições de materiais 
e serviços eventuais no âmbito deste Ministério. 

Art. 2o Determinar o prazo de 25/01/2010 a 24/04/2010 para aplicação do 
mencionado “Suprimento de Fundos” e 04/05/2010 para apresentação da respectiva 
prestação de contas. 

Art. 3o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 
Ordenador de Despesas - Substituto 

 
 
 
 
 
 

ATOS DA COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
REFERÊNCIA          : Processo No 01200.000070/2010-54 
INTERESSADA       : EDNA MARIA CAMARGO 
ASSUNTO               : Abono de permanência 

De acordo. 
Autorizo o abono de permanência à servidora EDNA MARIA CAMARGO, 

matrícula SIAPE No 0452969, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, Classe 
A, Padrão III, lotada neste Ministério, a contar de 2 de abril de 2008, de acordo com o 
disposto no § 5º do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003. 
 

CGRH, 18 de janeiro de 2010 
 
 

ANDRÉA DE CASTRO RIBEIRO 
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REFERÊNCIA          : Processo No  01200.000066/2010-96 
INTERESSADO       : LUIZ CARLOS DE MIRANDA JOELS 
ASSUNTO                : Abono de permanência 

De acordo. 
Autorizo o abono de permanência ao servidor LUIZ CARLOS DE MIRANDA 

JOELS, matrícula SIAPE No 0663646, ocupante do cargo efetivo de Analista em Ciência e 
Tecnologia, Classe Sênior, Padrão III, lotado neste Ministério, a contar de 14 de janeiro de 
2010, de acordo com o disposto no § 5º do art. 2º da Emenda Constitucional No 41, de 19 
de dezembro de 2003. 
 
 

CGRH, 18 de janeiro de 2010 
 
 

ANDRÉA DE CASTRO RIBEIRO 
 
 
 
 
 
 
 
 
REFERÊNCIA          : Processo No 01340.000009/2010-11 
INTERESSADA       : ISAURA MARIA ESCOBAR CONCEIÇÃO 
ASSUNTO                : Abono de permanência 

De acordo. 
Autorizo o abono de permanência à servidora ISAURA MARIA ESCOBAR 

CONCEIÇÃO, matrícula SIAPE No 066483, ocupante do cargo efetivo de Assistente em 
Ciência e Tecnologia, Classe Assistente 3, Padrão III, lotada no Instituto Nacional de 
Pesquisas Espaciais - INPE, deste Ministério, a contar de 17 de janeiro de 2010, de acordo 
com o disposto no § 5º do art. 2º da Emenda Constitucional No 41, de 19 de dezembro de 
2003. 
 
 

CGRH, 20 de janeiro 2010 
 
 

ANDRÉA DE CASTRO RIBEIRO 
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REFERÊNCIA          : Processo No 01340.000004/2010-80 
INTERESSADO       : EDUARDO MENA BARRETO ALONSO 
ASSUNTO                : Abono de permanência 

De acordo. 
Autorizo o abono de permanência ao servidor EDUARDO MENA BARRETO 

ALONSO, matrícula SIAPE No 0665219, ocupante do cargo efetivo de Tecnologista, 
Classe Sênior, Padrão III, lotado no Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, a 
contar de 23 de janeiro de 2010, de acordo com o disposto no § 5º do art. 2º da Emenda 
Constitucional No 41, de 19 de dezembro de 2003. 
 
 

CGRH, 25 de janeiro de 2010 
 
 

ANDRÉA DE CASTRO RIBEIRO 
 
 
 
 
 
 
 
REFERÊNCIA             : Processo No 01340.000755/2009-62 
INTERESSADOS        : ADVAILSON GERALDO PINTO e outros 
ASSUNTO                   : Adicional por serviço extraordinário 

De acordo. 
Autorizo o pagamento do adicional por serviço extraordinário, a ser executado 

durante o exercício de 2010, pelos servidores abaixo relacionados, lotados no Instituto 
Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, de acordo com o art. 74 da Lei No 8.112, de 1990, 
regulamentado pelo Decreto nº 948, de 1993. 

NOME CARGO TOTAL DE HORAS 
Advailson Geraldo Pinto Técnico, Classe Técnico 3, Padrão III 90 
José Leandro Goulart 
Ribeiro Técnico, Classe Técnico 3, Padrão III 90 

Jun Tominaga Tecnologista, Classe Pleno 2, Padrão I 90 
Odair Aparecido de Oliveira Técnico, Classe Técnico 3, Padrão III 90 
Sérgio Wagner Gripp da 
Silva 

Técnico, Classe Técnico 3, Padrão III 90 

 
CGRH,14 de janeiro de 2010

 
ANDRÉA DE CASTRO RIBEIRO 
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ATOS DO INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA 

 
 

PORTARIA No 5, DE 22 DE JANEIRO DE 2010 
 

O Diretor do INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIENCIA E 
TECNOLOGIA – IBICT, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria MCT No 
538, de 12 de abril de 2009, publicada no DOU de 06/07/2009, resolve: 

Art.1o  Designar a servidora ANTÔNIA DE MARIA ALVES DE SOUSA para 
exercer as atividades de Pregoeiro, no exercício de 2010, com as atribuições constantes do 
Decreto Federal No 5.450, de 31 de maio de 2005, D.O.U. 01.06.05. 

Art. 2o Designar os servidores: RICARDO SANTOS NUNES e ADRIANO GRAVE 
DA MOTTA para compor a equipe de apoio à realização das licitações na modalidade de 
Pregão. 

Art. 3o  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
 

EMIR JOSÉ SUAIDEN 
 
 
 

PORTARIA No 6, DE 22 DE JANEIRO DE 2010 
 

O Diretor do INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIENCIA E 
TECNOLOGIA – IBICT, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria MCT No 
538, de 12 de abril de 2009, publicada no DOU de 06/07/2009, resolve: 

Art. 1o  Designar o servidor RICARDO SANTOS NUNES para exercer as 
atividades de Pregoeiro, no exercício de 2010, com as atribuições constantes do Decreto 
Federal No 5.450, de 31 de maio de 2005, D.O.U. 01.06.05. 

Art. 2o  Designar os servidores: ADRIANO GRAVE DA MOTTA e ANTÔNIA DE 
MARIA ALVES DE SOUSA para compor a equipe de apoio à realização das licitações na 
modalidade de Pregão. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
 

EMIR JOSÉ SUAIDEN 
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ARTIGO 

 
 

DIA NACIONAL DO GRÁFICO 
 

Por Jussara de Barros 
 

 
O dia 7 de fevereiro foi a data escolhida para 

homenagear o gráfico em razão de uma greve 
realizada por esses profissionais no ano de 1923, em 
São Paulo, onde reivindicavam melhores condições 
de trabalho e salários mais justos. O movimento 
obteve sucesso e marcou a base sindical do país, 
tendo sido liderado por João da Costa Pimenta. 

 
O trabalho do profissional gráfico é de imprimir panfletos de propagandas, cartões 

de visita, convites, notas fiscais, livros, revistas e jornais, além de etiquetas, embalagens e 
banners. Também são responsáveis por produção de artigos de papelaria e cartonagem. 

Os primeiros serviços impressos foram criados por Johan Gutemberg (1400-1468), 
através de um código de impressão feito por letras em alto relevo e metálicas, a que 
chamaram de tipos, próprias para fixar a tinta. Foi ele o responsável pelo aperfeiçoamento 
das técnicas de impressão, sendo o primeiro a publicar a bíblia sagrada, através da 
impressão de trezentas páginas por dia. 

Com a evolução, as formas de impressão se tornaram mais modernas e mais ágeis, 
tornando a profissão de gráfico importante ferramenta para as comunicações, para o 
jornalismo, para divulgar idéias. 

Mas em virtude da modernidade e da informatização, os trabalhos gráficos não 
ficaram somente em torno das impressões das letras. As artes gráficas vieram com força 
total, possibilitando impressão de imagens em altas resoluções, dando maior qualidade aos 
produtos. 

Para se chegar ao produto final, o gráfico deve executar suas atividades em três 
níveis distintos: a pré-impressão ou etapa do projeto; a impressão, através de uma matriz de 
impressão, através da rotogravura, flexografia ou off-set; além da etapa de acabamento, 
onde utiliza-se de colagens, grampeamentos, dobraduras e cortes, fazendo a organização 
final do produto. 

Dados apontam que no Brasil, nos dias de hoje, cerca de duzentos mil gráficos 
atuam no mercado, estando mais concentrados em São Paulo, Rio de Janeiro e Paraná, 
segundo informações da Associação Brasileira de Indústrias Gráficas. 
 
Disponível em: http://www.brasilescola.com/datacomemorativas/dia-nacional-grafico.htm. Acesso em: 29/1/2010 
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